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AVISO DE LICITAÇÃO 
CONVITE 009/2011 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AREIAL, por meio da 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº. 
066/2011, torna público que se encontra à disposição dos 
interessados no Departamento de Licitações o Edital do Convite 
nº. 009/2011, objetivando a Contratação de empresa para 
reforma e ampliação da Escola Municipal João Izidro e da Creche 
Pré-Escola Casulo São Francisco, no município de Areial - PB 
com data de abertura marcada para o dia 19/10/2011 às 15 horas 
na Sala de Licitações, maiores informações na Prefeitura 
Municipal, no horário das 07:00 às 11:00 horas, ou pelo fone (**) 
83 - 3368-1020. 
 
Areial (PB), 11 de outubro de 2011. 
 
 
RAFAELA BENJAMIM ALVES 
Presidente da CPL 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
CONVITE 010/2011 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AREIAL, por meio da 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº. 
066/2011, torna público que se encontra à disposição dos 
interessados no Departamento de Licitações o Edital do Convite 
nº. 010/2011, objetivando a Contratação de empresa para 
Ampliação e Reforma da E.M.E.F. Severino Barbosa, melhoria 
nas instalações sanitárias, construção de 1 (uma) secretaria, 
adaptação de 1(uma) sala para laboratório de Informática, no 
município de Areial - PB com data de abertura marcada para o 
dia 29/11/2011 às 11 horas na Sala de Licitações, maiores 
informações na Prefeitura Municipal, no horário das 07:00 às 
11:00 horas, ou pelo fone (**) 83 - 3368-1020. 
 
Areial (PB), 21 de novembro de 2011. 
 

LICITAÇÕES 
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RAFAELA BENJAMIM ALVES 
Presidente da CPL 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
CONVITE 011/2011 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AREIAL, por meio da 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº. 
066/2010, de 06 de junho de 2011, torna público que se encontra 
à disposição dos interessados no Departamento de Licitações o 
Edital do Convite nº. 011/2011, objetivando a Contratação de 
empresa para locação de estrutura metálica, 
radiocomunicadores, detectores de metal, estandes, tendas e 
portais de entrada e saída, durante as festividades de 
emancipação política, com data de abertura marcada para o dia 
01/12/2011 às 11 horas na Sala de Licitações, maiores 
informações na Prefeitura Municipal, no horário das 07:00 às 
13:00 horas, ou pelo fone (**) 83 - 3368-1020. 
 
Areial (PB), 24 de novembro de 2011. 
 
 
RAFAELA BENJAMIM ALVES 
Presidente da CPL 
 
 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
OBJETO:  Contratação de empresa para reforma e ampliação da 
Escola Municipal João Izidro e da Creche Pré-Escola Casulo São 
Francisco, no município de Areial - PB. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de AREIAL (PB), no uso 
de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Federal 
Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada pelas Leis Nº 
8.883/94 de 08/06/94 e 9.948/98 de 27/05/1998, com base nas 
informações constantes no Processo Administrativo n° 030/2011, 
Convite n° 009/2011, e considerando que foram obser vados os 
prazos legais e recursais, conforme consta do processo, nos 
termos do Art. 43, Inciso III, do citado diploma legal HOMOLOGA 
o presente processo licitatório, conforme proposto pela Comissão 
Permanente de Licitação.  
 
Areial, 01 de novembro de 2011. 
 
 
ADELSON GONÇALVES BENJAMIN 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato Nº. C009/2011. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO IZIDRO E DA 
CRECHE PRÉ-ESCOLA CASULO SÃO FRANCISCO, NO 
MUNICÍPIO DE AREIAL - PB. Partes: Prefeitura Municipal de 
Areial e a Empresa CONCREFORT – INDUSTRIA E COM. DE 
POSTES PREMOLDADOS LTDA, CNPJ nº. 02.041.607/0001-45. 
Processo: 031/2011 – Modalidade Carta Convite Nº. 009/2011, 
em consonância com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. Recursos Próprios. Vigência: 03/11/2011 à 
03/02/2011. Valor Total: 146.838,26. Data da Assinatura: 
03/11/2011. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 

 
DECRETO Nº 018 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
643.000,00 (SEISCENTOS E 
QUARENTA E TRÊS MIL REAIS) NO 
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de 
Areial, Estado da Paraíba no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas na Lei Orgânica Municipal e de conformidade com a 
Lei Municipal nº 153 de 06 de Dezembro de 2010. 

D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento 

programa do Município de Areial – PB, crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 643.000,00 (SEISCENTOS E 
QUARENTA E TRÊS MIL REAIS), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias. 
 
02010-GABINETE DO PREFEITO 
  04-122.2002.2002-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
GABINETE DO PREFEITO 
        319011-000-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL   7.000,00 
        339039-000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 15.000,00 
02020-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
  04-122.2003.2004-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
        319011-000-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL  20.000,00 
        319013-000-OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
     5.000,00 
        339030-000-MATERIAL DE CONSUMO  
     5.000,00 
        339039-000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA  5.000,00 
02030-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
  04-122.2004.2007-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
FINANÇAS 
        319011-000-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL  10.000,00 
        319013-000-OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
     5.000,00 
02040-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
  12-361.1005.2009-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
        339030-001-MATERIAL DE CONSUMO  
     5.000,00 
        339039-001-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 30.000,00 
  12-361.1005.2011-MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR – RECUSOS PROPRIOS/FEDERAL 
        339036-015-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA   5.000,00 
  13-392.1006.2016-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
CULTURAIS 

DECRETOS 
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        339030-000-MATERIAL DE CONSUMO  
    10.000,00 
  27-812.1006.2017-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ESPORTE AMADOR 
        339036-000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA   5.000,00 
  12-365.1004.2042-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
CRECHE 
        339030-001-MATERIAL DE CONSUMO  
     5.000,00 
        339039-001-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 10.000,00 
  12-361.1005.2043-MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL – FUNDEB 60% 
        319011-018-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL      175.000,00 
        319013-018-OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
    45.000,00 
  12-361.1005.2044-MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL – FUNDEB 40% 
        319011-019-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL  50.000,00 
        319013-019-OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
    20.000,00 
02050-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
  10-301.2006.2021-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE 
        319011-002-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL  53.000,00 
        319013-002-OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
    10.000,00 
        339030-002-MATERIAL DE CONSUMO  
    20.000,00 
        339032-002-MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
     5.000,00 
        339039-002-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 15.000,00 
  10-305.1007.2032-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
PEVA 
        319013-002-OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
     5.000,00 
02060-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  08-122.2007.2026-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
        339030-000-MATERIAL DE CONSUMO  
     5.000,00 
        339036-000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA   5.000,00 
  08-243.1010.2029-MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PRO-

JOVEM 
        339039-029-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 15.000,00 
  08-243.1010.2031-MANUTENÇÃO DO PETI 
        339030-029-MATERIAL DE CONSUMO  
     5.000,00 
        339039-029-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 10.000,00 
  08-244.1010.2035-MANUTENÇÃO DO PAIF 
        319011-029-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL   5.000,00 
        319013-029-OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
     5.000,00 
02070-DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 
  15-451.1011.1058-URBANIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E 

ARBORIZAÇÃO DA BARRAGEM 
        449051-000-OBRAS E INSTALAÇÕES  
         50.000,00 
02080-DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
  04-122.2009.2039-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

DIVISÃO SE AGRICULTURA 

        339030-000-MATERIAL DE CONSUMO  
     3.000,00 
Total -->                                                    
643.000,00 

Art. 2º - Constitui recursos disponíveis 
para atender as despesas decorrentes do credito de que trata o 
artigo anterior a anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária: 

 
02050-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
  10-122.2006.1060-CONSTRTUÇÃO DE AUDITÓRIO PARA 
SECRETARIA DE SAÚDE 
        449051-002-OBRAS E INSTALAÇÕES  
        100.000,00 
  10-122.2006.1069-CONSTRTUÇÃO DE SEDE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE 
        449051-002-OBRAS E INSTALAÇÕES  
    50.000,00 
  10-301.2006.2022-MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE - PSF 
        319004-014-CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO        100.000,00 
        319011-014-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL  70.000,00 
        339030-014-MATERIAL DE CONSUMO  
    70.000,00 
02060-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  08-243.1010.1077-CONSTRUÇÃO DA SEDE DO PRO-

JOVEM/PETI 
        449051-000-OBRAS E INSTALAÇÕES  
    40.000,00 
02070-DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 
  15-122.1011.1025-CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
        449051-024-OBRAS E INSTALAÇÕES  
    80.000,00 
  15-451.1011.1058-CONSTRUÇÃO, REFORMA E 
RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS E ÁRES DE LASER 
        449051-024-OBRAS E INSTALAÇÕES  
    80.000,00 
  15-452.1013.2038-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LIMPEZA PÚBLICA 
        339036-000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA  53.000,00 
Total -->                                                    
643.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito do Município de 
Areial – em 01 de novembro de 2011. 

 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 


